
Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

PREFITURA MUN ICIPAL DE MUCAMBO 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRA TO DE CONTRA TO 

-

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e publicações dessa 
Municipalidade o extrato referente ao contrato nº 20160163, firmado entre a FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - FME e ANTENILDA GOMES DA SILVA-ME, referente ao processo licitatório na modalidade 
CONVITE, nº l/2016022601FME. 

A V. CO TR TOR GO ÇALO VID L, N. ENTRO 



Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

PREFEITURA MU ICIPAL DE MUCAMBO 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de MUCAMBO, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- FME, convoca B 
S ME DO ÇA-EPP para assinatura do contrato decorrente da licitação na modalidade CONVITE, nº 

1/2016022601 FM E. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções pre ista em lei. 

endo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

F 
Comissão de Licitação 

Presidente 

r 

1\ V. CO T R TOR GO~ÇALO IOAL, N, CENTRO 



CONTRA TO Nº 20160164 

Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

Pelo presente instrumento de Contrato. de um lado o Município de MUCAMBO. atra\és do FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - FME. CNP J-MF. N° 07. 733.793/0001-05. denominado daqui por diante de CONTRATANTE. 
representado neste ato pelo Sr. FRANCISCO MARQUES DE SOUSA. GESTOR. portador do CPF nº 003.444.233-
28, residente na Rua Deputado Manoel Rodrigues, 26. e do outro lado B S S MENDONÇA-EPP. CNPJ 
18.158.811 /0001-80. com sede na Rua Tenente Eliezer Costa. 74 A. Vila Velha. Fortaleza-CE. CEP 60347-345, de 
agora em diante denominada CONTRATADO. neste ato representado pelo Sr. BENEDITA SILVA SILVA 
MENDONÇA. residente na RUA EMANUELA OLlVEIRA ROMUALDA. VILA VELHA. Fortale,.a-CE. CEP 
60347-345. portador do CPF 506 047.673-15, têm justo e contratado o seguinte. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1 - Aquisição de matenaJ esport1\ o para as atn idades dos aJunos da rede de ensmo fundamental do município. 

ITEM J~SC-H.lÇÃO/ESPEJC'IFtCA,;:ÕES UNIDADE 

013774 BCL,\ EM PLASTICO TIPO llWTE DE LEITE UIIIDADE 
•l!377G COLETES ct,IIFECCIONADO D! KA"EnIAL P.ESISTlillTES iY,11 EL UNIDADE 

A.STICOS !IAS LA'!' . roR AMARELA 
013717 "XlLETES C(,IIFJ;CCIOIIAOO D! IIATERIAL RESISTEllTES nl EL UIIIDAt.E 

ASTICOS NAS !.AT. CCR AZUL 
01J7 't '"XlLEiES 0:,IIFE I IADC E!1 MATE IAL RESISTENTES '1 EL • llIDADE 

ASTICOS NAS !.AT . "C'R VEflt!ELH 
011779 IY.lLETES t:OIIFECC!clNADO EM MATERIAL P.ESISTEllT&S Qll1 EL UNIDADE 

ASTICOS NAS LA'!' . -:OR VERDE 
01J7B P.EDE DE VOLr.Y OE"I"IAL t:'OH Arrnm NA '""OR BP.Allr:A E LAR UNIDADE 

At:JA, Cc.NfECÇÕES DI no SEDA 
013189 REDE;, DE FUTSAL HATHX EM -EDA ' . O EIITRe~;M.A: M Ulll')At"'. 

116 ES.l'EY.."I FICO E TEC [O:: 
01179 .-RCFEU E:PORTl\/0 EM MATERIAL RESISTE.IITE LATJ.o CC.'1 a;, UIIIDADE 

SE EM P~ MEDINDO AProXIMAr' 
TRC.fél.. ESPORTIVO EM MATEP.lAL RESIS"IE.llTE l.J\TÃO C'OI BASE 
EM P\lr HEDIIIDO APROXIHADI> 10CH C'Ct-1 F.STA'ruA 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

':'IJANTIDA!lf VALOR UN [ TARl 

1 r ,oo 
e ,oo 

,00 

·º 
80 . 00 

10,00 

l ·º 
J0 , 00 

Q, 8QO 

lJ , 'ºº 
1 • 'ºº 
1 O 

. ·'ºº 
" , 1 O 

d o 

SI , 600 

VALOR ,LCBAL PS 

VA!LP T07,u. 

98º, O 
1.096, 00 

1. .... o 
l. C.t . 

1.1 o 

!. 7.<C. 00 

2 1 - Este contrato fundamenta-se na Lei nº 8.666/93. de 21 de junho de 1993. e suas posteriores alterações. bem como 
na licitação na modalidade CONVITE. nº 1/2016022601 FME. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

3 1 Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo licitatório nº 
1/2016022601 FME e neste termo contratual: 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou preJuízos causados ao patnmônio do CONTRATANTE ou a 
terceiros. quando no desempenho de suas atividades profissionais. objeto deste contrato: 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro do CONTRATANTE as notas de empenhos e respecti, as notas 
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual: 

/\\' . CONSTRl.TOR GO:'\ÇALO \'IDAL, S"<, CE:'\TRO 



Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

3 4. Assurrur integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente 
com relação aos encargos trabalhistas e prendenc1ários do pessoal utilizado para a consecução do fomec1mento. bem 
como o custo de transporte, mclus1\e seguro. carga e descarga. correndo tal operação úmca e exclusl\arnente por 
conta. risco e responsabilidade da CONTRATADA: 

3 5 Manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação ex1g1das na licitação que gerou este Contrato. decorrente da CONVITE nº 
1/2016022601 FME. 

3 6. Pro, idenc1ar a 1med1ata correção das defic1ênc1as e ou irregularidades apontadas pela Contratante. 

3 7 Acenar nas mesmas condições contraturus os acréscimos e supressões até o limite fixado no§ 1°, do art. 65. da 
ei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores 

CLÁUSULA QUARTA- DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4.1. A Contratante se obnga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumpnmento das 
obngações decorrentes do Termo Contratual . consoante estabelece a Lei nº 8 666/93 e suas alterações posteriores: 

4.2. Fiscali/ar e acompanhar a execução do objeto contratual : 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do obJeto contratual. 
diligenciando nos casos que e'X!gem providências corretivas: 

4.4. Pr0\,idenc1ar os pagamentos a Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas de\idarnente atestadas pelo Setor 
Competente. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA 

., 1 - A vigência deste instrumento contratual 1ruciará em O 1 de Abril de 2016 extingwndo-se em 31 de Dezembro de 
2016, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

CLÁUSULA SEXTA-DA RESCISÃO 

6. 1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8 666/93, e poderá 
ser soltc1tada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE. com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis. mediante 
comlll'Úcação por escnto. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7 1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso mJ ustJficado na execução 
do obJeto deste contrato. submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa. as seguintes 

,\ \. CO:'liSTRl 'TOR GO:--;Ç,\J O VJD_\L. s,, CE:'\TRO 



penalidades: 

- Ad, ertência 
- Multa. 

Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

- Suspensão temporána de participações em licitações promo, idas com o CONTRATANTE. impedimento 
de contratar com o mesmo. por pra.lo não supenor a 02 (dois) anos. 

- Declaração de 1rudoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquanto perdurarem os 
moti,os da punição. ou ate que seja promO\ ida a reabilitação. perante a própria autoridade que aplicou penalidade. 

7.2. A multa pre,ista acima será a seguinte. 

- Até l 0% ( de, por cento) do , alor total contratado. no caso de sua não realitação elou descumprimento de 
alguma das cláusulas contratuais: 

3 As sanções pre, 1stas nos itens acima poderão ser aplicadas cumuJatnamente, facultada a defesa pré, ia do 
interessado no prazo de 05 (cmco) d.tas úteis: 

7 4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município. no pra.lo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da notificação. podendo o CONTRATANTE, para isso. descontá-la das faturas por ocasião do 
pagamento. se Julgar com eniente: 

7 5 O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as megulandades que deram causa à 
penalidade: 

7 6. O CONTRATANTE de,erá notificar a CONTRATADA por escrito. de qualquer anormahdade constatada 
durante a prestação dos seniços. para adoção das pro,1dênc1as cabíveis: 

7. 7. As penalidades somente serão rele, adas em ratão de c1rcunstânc1as excepcionais. e as justificadas só serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente compro\láve1s. a critério da autoridade competente do 
CONTRATANTE. e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

LÁ USULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8.1 - O ,alor total da presente a, ença é de R$ 1 O. 912.00 (dez mil. no,ecentos e doze reais). a ser pago no pruo de até 
trinta dias. contado partir da data final do período de adtmplemento da obngação. na proporção dos bens efeli,amente 
fornecidos no período respectivo. segundo as autonL.aÇões expedidas pelo FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
FME e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente. 
observadas a condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida. 

Parágrafo Único - Ha,endo atraso no pagamento. desde que não decorre de ato ou fato atnbuhel à Contratada. 
aplicar-se-á o índice do IPCA a titulo de compensação fínance1ra. que será o produto resultante da mult.Jphcação desse 
indice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso. 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

,\ V. CO",S'fRUTOR GO'.\'ÇALO \'IOAL, S~. CENTRO 



Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 
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9 1 - As despesas contratuais correrão por conta da ,·erba do orçamento do(a) CONTRATANTE. na dotação 
orçamentária Exercício 2016 Ali, idade 0501 .123611203 2.017 Manutenção e Desemol,1mento da Educação /Despesa 
Vinculada ao SaJario Educação. Classificação econômica 3.3.90.30 00 Material de Consumo. Subelemento 
3.3.90.30. 14, no ,alor de R$ 10.912.00. ficando o saldo pertmente aos demais ex.ercíc1os a ser empenhado 
oportunamente, à conta dos respect1, os orçamentos. caso seja necessário 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10 l - O presente contrato poderá ser alterado. nos casos preHstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93. desde que haja 
interesse da Adrruruslração do CONTRATANTE. com a apresentação das de, idas JUSllficallvas. 

- LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

11 . l - Este Contrato encontra-se subordinado a legislaÇão especifica. consubstanciada na Lei nº 8. 666. de 21 de junho 
de 1993 e suas postenores alterações. e, em casos omissos, aos preceitos de direito público. teoria geral de contratos e 
disposições de direito pri\'ado. 

11 .2 - Fica eleito o Foro da cidade de MUCAMBO. como o único capa; de dirimir as dú, idas oriundas deste Contrato. 
caso não seJam dirimidas amigavelmente. 

11 .3 - Para firmem e como prO\ a de ha, erem as partes. entre si. ajustado e contratado. é laHado o presente termo. 
em 02 (duas), ias de igual teor. o qual. depois de lido e achado conforme. é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo. 

Testemunhas: 

MUCAMBO-CE. OI de Abril de 2016 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 
CNPJ(MF) 07.733.793/0001-05 

CONTRATANTE 

, ~\. 1 '-y i'-J (l ~ ~( \.- ' l ~ 
~ B S S MENDONÇA-EPP 

CNPJ 18.158.811 /0001-80 
CONTRA T ADO(A) 

\\'. CO~STRl 'TOR GO;',,ÇALO \ IDAL, s,, CENTRO 



Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

PREFEITURA MUNIClPAL DE MUCAMBO 

.\ V. CONSTRUTOR GONÇ.\LO VIDAL, SN, CE TRO 



CO TRATO Nº ........... : 20160164 

Estado do Ceará 
GOVERNO MUNJCIPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

ORIGEM ..................... : CONVITE º 1/2016022601 FME 

CO TRATANTE ........ : FU DO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- FME 

CONTRATADA(O) ..... : B S SME DONÇA-EPP 

./ 

OBJETO ... ............ ... ... . : Aquisição de material esportivo para as atividades dos alunos da rede de ensino fundamental 
do município. 

VALOR TOTAL. ... ..... ....... : R$ 10.9 12,00 (dez mil, novecentos e doze reais) 

PROGRAMA OE TRABALHO ....... : Exercício 2016 ALi vidade 0501.123611203.2.017 Manutenção e 
Desenvol imenLo da Educação /Despesa Vincu lada ao Salario Educação, Classi fi cação econômica 3.3.90.30.00 
Malerial de Consumo, Subelemento 3.3.90.30.14, no valor de R$ 10.9 12,00 

IG ÊNClA ..... .............. : OI de Abril de 2016 a 3 1 de Dezembro de 2016 

DATA DA A INATURA ......... : OI de Abril de 2016 

A • ON TR TOR GO Ç LO VIOAL, , 



E tado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 
PR EFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certi fi co para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e publicações dessa 
Municipalidade o extrato referente ao contrato nº 20 160164, firmado entre a FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - FME e B S S MENDONÇA-EPP, referente ao processo licitatório na modalidade CONVITE, nº 
1/2016022601 FME. 

F 

AV. CO TRUTOR CO 'ÇA LO VIOAL, ', CENTRO 


